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Portaria n.º 18 de 03 de junho de 2026. 

Concede férias regulamentares a servidora da 

Câmara Municipal de Bom Jesus da 

Penha/MG. 

 

Francielly Morais Pires, Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da 

Penha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei, resolve 

baixar a seguinte PORTARIA: 

 

Considerando que a servidora já cumpriu o período aquisitivo de férias; 

Considerando que a servidora já se encontra no período de gozo de suas férias 

regulamentares; 

 Art. 1º - Concede, a partir do dia 20 de julho de 2026, à servidora da Câmara 

Municipal de Bom Jesus da Penha/MG, Mirelly de Paula Tâme Lima, ocupante do cargo de 

Advogada do Legislativo, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 

aquisitivo de 01/10/2024 à 30/09/2025, com direito aos vencimentos e vantagens do referido 

cargo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha, 03 de junho de 2026. 

 

 

Francielly Morais Pires 

Presidente da Câmara Municipal 


